
 
 
 
REQUERIMENTO Nº____________/2023 

 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO TOCANTINS 
 
 

 
Requer o envio de expediente ao 

Excelentíssimo Governador do estado do 

Tocantins, com cópia para o Presidente do 

Instituto Natureza do Tocantins - 

NATURATINS, em caráter de urgência, 

solicitando a celebração de Convênio 

entre a autarquia e o Instituto Cerrado – 

ICER, de Araguaína, bem como a 

disponibilização de dois funcionários   

para auxiliar a referida entidade.  

 
 
 
Venho respeitosamente, nos termos regimentais, com anuência do 

plenário, REQUERER o envio de expediente ao Excelentíssimo Governador do 

estado do Tocantins, com cópia para o Presidente do Instituto Natureza do 

Tocantins - NATURATINS, em caráter de urgência, solicitando a celebração de 

Convênio entre a autarquia e o Instituto Cerrado – ICER, de Araguaína, bem 

como a disponibilização de dois funcionários para auxiliar a referida 

entidade. 

JUSTIFICATIVA 

 

Após visita à sede do Instituto Cerrado - ICER, pude conhecer o trabalho 

voluntário realizado pelo Instituto com os animais silvestres recuperados após 



 
sofrerem algum tipo de trauma em seu habitat natural. O Instituto Cerrado - 

ICER, CNPJ Nº 47.726.346/0001-35, é uma ONG sem fins lucrativos, e 

atualmente está com 110 animais em tratamento ou que devido a lesão sofrida 

não poderão retornar ao meio ambiente. 
 

A presidente da ONG ICER, encaminhou ao gabinete deste parlamentar 

o ofício nº 001/2023, onde relata que, apesar do sonho de continuar cuidando 

dos animais e a sapiência da necessidade da existência do projeto para a 

população, a sua continuação com recursos próprios está ameaçada, pois se 

tornou inviável. 
 

Salienta-se, ainda, que os animais recebidos no Instituto são enviados 

pelo NATURATINS, que têm, inclusive, muito interesse na manutenção do 

Instituto, no entanto, caso não haja uma cooperação do poder público, os 

trabalhos serão encerrados. 
 

O Instituto é o único na região norte do Estado, sendo que seu fechamento 

causaria um enorme prejuízo para os animais atendidos e aqueles que poderiam 

ser recebidos pelo Instituto. 
 

Assim, considerando que o Instituto é uma ONG sem fins lucrativos que 

presta serviços sociais que atendem o interesse público, e inclusive já recebe 

animais de um ente público, requer que seja deferido o pedido da contratação 

de dois funcionários para o ICER, bem como a celebração de Convênio, firmando 

oficialmente a parceria entre o NATURANTIS e a ICER, para que haja fomento 

do Poder Público para tão importante projeto. 
 

Sala de Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 16 

de maio de 2023. 

 

 
MARCUS MARCELO DE BARROS ARAÚJO 

Deputado Estadual – PL 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


